
SENADO FEDERAL 

RELATORt2;Senador~:~ 

I-RELATÓRIO 

, DE 2016 - CRE 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL, sobre 
o Requerimento , de 2016 - CRE, da 
Senadora Vanessa Grazziotin, que requer, nos 
termos dos arts. 13 e 40 do Regimento Interno do 
Senado Federal, a necessária autorização para 
desempenhar Missão Oficial no exterior, como 
representante do Senado Federal, a fim de 
acompanhar, na condição de observadora 
parlamentar, as eleições presidenciais e 
legislativas da República da Nicarágua, no 
período compreendido entre os dias 04 e 07 de 
novembro de 2016. 

Vem ao exame da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional (CRE), Requerimento sem número, da Senadora Vanessa Grazziotin, que 
solicita autorização para desempenhar Missão Oficial no exterior, como 
representante do Senado Federal, a fim de acompanhar, na condição de 
observadora parlamentar, as eleições presidenciais e legislativas da República da 
Nicarágua, no período compreendido entre os dias 04 e 07 de novembro de 
2016. 

A viagem tem por finalidade o acompanhamento do processo eleitoral 
junto ao povo, os cidadãos e as fann1ias nicaraguenses, que expressarão sua 
vontade de forma livre, secreta e democrática, através de uma grande festa nacional 
e cívica. 

Adicionalmente, comunica que, nos termos do art. 39, I, do 
Regimento Interno do Senado Federal, estará ausente do País entre os dias 04 e 07 
de novembro de 2016. 
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No plano regimental, o pedido está em consonância com o art. 39 do 
Regimento Interno do Senado Federal, que determina que o Senador deverá 
comunicar ao Presidente sempre que se ausentar do País, mencionando o prazo do 
seu afastamento. O art. 40, por sua vez, estipula que a ausência de Senador, no 
desempenho de missão no País ou no exterior, deverá ser autorizada mediante 
deliberação do Plenário, se houver ônus para o Senado, estabelecendo ainda, em 
seu § 4 o, a necessidade de que seja ouvida a Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional, ou aquela que tiver maior pertinência. 

É importante registrar que o convite feito à Senadora foi comunicado 
ao Presidente do Senado Federal pela Assembleia Nacional da Nicarágua. 

Observada a regimentalidade, registramos a inexistência de quaisquer 
óbices de natureza constitucional, jurídica ou de técnica legislativa à proposição. 

III- VOTO 

Em face do exposto, manifestamo-nos pela aprovação da Matéria. 

Sala da Comissão, de outubro de 2016. 

Senador) , Relator 
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Reunião:28a Reunião, Extraordinária, da CRE 
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